
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
 

50ª Sessão de 2023
(10ª Sessão Virtual)
Data: 06/09/2023
Horário de início: 14:35 horas
 

Presidente: Juíza Federal CAROLINE MEDEIROS E SILVA.
Secretário(a): BIANCA EVANGELISTA BIAZOLLO.
Participantes:
Juíza Federal CAROLINE MEDEIROS E SILVA
Juiz Federal CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN
Juiz Federal ODILON ROMANO NETO
 

Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.  
 
Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de
07 de maio de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por
videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro. Não
havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

RECURSO CÍVEL Nº 5011418-37.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: ROSELI DE SOUZA RIBEIRO PINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE ACCIOLY RIO (OAB RJ179647)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): JORGE LUIZ PIMENTA DE SOUZA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA
FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
PARA MANTER A SENTENÇA DE ORIGEM. REMETAM-SE OS AUTOS AO MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL PARA CIÊNCIA E PROVIDÊNCIAS QUE ENTENDER CABÍVEIS. SEM
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, HAJA VISTA A ISENÇÃO DE QUE GOZA A
PARTE RECORRENTE, POR SER BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 4º, II, DA
LEI 9.289/96). CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA, VALOR ESTE
QUE TERÁ SUA EXIGIBILIDADE SUSPENSA, HAJA VISTA TRATAR-SE DE BENEFICIÁRIO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM., NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ALEXANDRE ACCIOLY RIO POR ROSELI
DE SOUZA RIBEIRO PINHO

RECURSO CÍVEL Nº 5025918-77.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: ALINE OLIVEIRA DA CUNHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAPHAEL RAY DA ROCHA FORTE (OAB RJ222279)
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ADVOGADO(A): MARCELLA FERNANDES GOMES PEREIRA FORTE (OAB RJ219301)
ADVOGADO(A): LIDIA BATISTA DE JESUS BRANDAO (OAB RJ232753)

PERITO: EDUARDO DAVID
RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA UNIÃO E DE A ELE DAR PARCIAL PROVIMENTO, PARA REFORMAR A
SENTENÇA, UNICAMENTE PARA FIXAR O TERMO INICIAL DO PAGAMENTO DO ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO EM 16/08/2022, DATA DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA,
MANTENDO-SE A SENTENÇA NOS DEMAIS PONTOS. SEM CONDENAÇÃO DA RECORRENTE
AO PAGAMENTO DE CUSTAS OU HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, HAJA VISTA TRATAR-SE
DE RECORRENTE VENCEDORA, AINDA QUE EM APRTE. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LIDIA BATISTA DE JESUS BRANDAO
POR ALINE OLIVEIRA DA CUNHA

RECURSO CÍVEL Nº 5035740-90.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: SUENY DA SILVA MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELLA FERNANDES GOMES PEREIRA FORTE (OAB RJ219301)
ADVOGADO(A): RAPHAEL RAY DA ROCHA FORTE (OAB RJ222279)
ADVOGADO(A): LIDIA BATISTA DE JESUS BRANDAO (OAB RJ232753)

PERITO: MANOEL AGOSTINHO LIMA NOVO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO, PARA REFORMAR A SENTENÇA PROFERIDA
PELO JUÍZO DE ORIGEM, DE MODO A JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. SEM
CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDORA. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LIDIA BATISTA DE JESUS BRANDAO
POR SUENY DA SILVA MARTINS

RECURSO CÍVEL Nº 5004263-28.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: MARILIA ROMUALDO CALHEIRO DO AMARAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAPHAEL RAY DA ROCHA FORTE (OAB RJ222279)
ADVOGADO(A): MARCELLA FERNANDES GOMES PEREIRA FORTE (OAB RJ219301)
ADVOGADO(A): LIDIA BATISTA DE JESUS BRANDAO (OAB RJ232753)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO
DE ORIGEM E, PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO ARTIGO 1.013,
§ 3º, INCISO I, DO CPC/2015, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, DE MODO A CONDENAR A RÉ,
RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, A CONSIDERAR A DATA BASE PARA
PROGRESSÕES E PROMOÇÕES FUNCIONAIS DA PARTE AUTORA COMO O DIA DE SEU
INGRESSO NO ÓRGÃO, BEM COMO PAGAR À AUTORA OS VALORES EM EXCESSO
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DECORRENTES DA APLICAÇÃO DE NOVA DATA BASE. OS VALORES ATRASADOS SERÃO
APURADOS COM INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA NA FORMA DO ARTIGO 1º-F, DA LEI
9.494/1997, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009, E DE CORREÇÃO MONETÁRIA,
SEGUNDO O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. APÓS O INÍCIO DA VIGÊNCIA
DA EC 113/2021 (09/12/2021), A CORREÇÃO SE DARÁ PELA TAXA SELIC2. SEM CONDENAÇÃO
EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR.
INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LIDIA BATISTA DE JESUS BRANDAO
POR MARILIA ROMUALDO CALHEIRO DO AMARAL

RECURSO CÍVEL Nº 5018677-52.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: RENATA PACHECO DE LACERDA CESARIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042)
ADVOGADO(A): JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ215916)
ADVOGADO(A): SIDNEI AYRES DA SILVA (OAB RJ227134)

PERITO: MANOEL AGOSTINHO LIMA NOVO
RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA UNIÃO E DE A ELE DAR PARCIAL PROVIMENTO, PARA REFORMAR A
SENTENÇA, DE MODO A FIXAR O TERMO INICIAL DO PAGAMENTO DO ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE EM GRAU MÉDIO EM 14/06/2018, DATA DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA
ADMINISTRATIVA, BEM COMO JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO DO
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO. MANTIDA A SENTENÇA NOS DEMAIS
PONTOS. SEM CONDENAÇÃO DA RECORRENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS OU
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDORA,
AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JARDEL ROMULO CONRADO DOS
SANTOS POR RENATA PACHECO DE LACERDA CESARIO

RECURSO CÍVEL Nº 5008477-17.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: MARILENE MARCUZZO DO CANTO CAVALHEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIEGO MARINS BORGES (OAB RJ138529)
ADVOGADO(A): RENE DA SILVA FREITAS (OAB RJ147593)
ADVOGADO(A): LUIS FELIPE SILVA (OAB RJ138746)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES
RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA E DE A ELE DAR PARCIAL PROVIMENTO, PELOS MOTIVOS
EXPOSTOS, PARA REFORMAR A SENTENÇA DE ORIGEM, PARA CONDENAR A CEF AO
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE DANOS MATERIAIS, NO MONTANTE DE R$
10.500,00 (DEZ MIL E QUINHENTOS REAIS), ATUALIZADOS MONETARIAMENTE DESDE A
DATA DAS OPERAÇÕES E ACRESCIDOS DE JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS DESDE A
CONDENAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM
PARTE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.
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SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: RENE DA SILVA FREITAS POR
MARILENE MARCUZZO DO CANTO CAVALHEIRO

RECURSO CÍVEL Nº 5048837-60.2022.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 14)

RECORRENTE: ANTONIO AUGUSTO LOPES DA CRUZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO CEZARIO DE SOUZA (OAB RJ177312)
ADVOGADO(A): MURILO FERREIRA ABUD (OAB RJ215425)
ADVOGADO(A): NATASSHA FELIX SOUSA DA SILVA (OAB RJ220405)

RECORRIDO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ
(RÉU)
PROCURADOR(A): MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA
PROCURADOR(A): VINICIUS FALCAO DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, A FIM DE MANTER A SENTENÇA
RECORRIDA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, HAJA VISTA A ISENÇÃO DE
QUE GOZA A PARTE RECORRENTE, POR SER BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA
(ART. 4º, II, DA LEI 9.289/96). CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA, VALOR ESTE
QUE TERÁ SUA EXIGIBILIDADE SUSPENSA, HAJA VISTA TRATAR-SE DE BENEFICIÁRIO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. SUSTENTOU ORALMENTE, PELA
PARTE RECORRENTE, A ADVOGADA FABRÍCIA TAVARES DE SANT'ANNA, OAB/RJ 247.148.

RECURSO CÍVEL Nº 5014786-97.2021.4.02.5120/RJ (ADITAMENTO: 12)

RECORRENTE: ANTARES EDUCACIONAL S/A (UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA) (RÉU)
PROCURADOR(A): FELIPE VASSALLO REI
PROCURADOR(A): RAFAEL GUIMARAES VIEITES NOVAES
PROCURADOR(A): GUSTAVO JOSE MIZRAHI
RECORRIDO: JUAN BRUNO DOS SANTOS VENTURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ENDRIL CAETANO DE OLIVEIRA BASTOS (OAB RJ205873)
ADVOGADO(A): DANIEL PEIXOTO NUNES (OAB RJ184657)

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES

INTERESSADO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELA UNIVERSIDADE VEIGA DE
ALMEIDA, PARA REFORMAR A SENTENÇA DE ORIGEM, UNICAMENTE PARA DETERMINAR
QUE OS VALORES A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, REFERENTES AOS
JUROS DAS MENSALIDADES PAGAS EM ATRASO, DEVERÃO SER APURADOS EM
LIQUIDAÇÃO DO JULGADO. MANTIDA A SENTENÇA, QUANTO AOS DEMAIS PONTOS. SEM
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA
TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDORA, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE AS PARTES.
TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ERIC MANES DE OLIVEIRA CARMINATE
POR ANTARES EDUCACIONAL S/A (UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA)

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ENDRIL CAETANO DE OLIVEIRA
BASTOS POR JUAN BRUNO DOS SANTOS VENTURA
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RECURSO CÍVEL Nº 5006579-98.2023.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 10)

RECORRENTE: AFONSO LUIS PEREIRA PINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATA PASSOS BERFORD GUARANA (OAB RJ112211)
RECORRIDO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO
- CREA/RJ (RÉU)
PROCURADOR(A): MONIQUE DE CASTRO BERSOT BARBOSA ARDUINO
PROCURADOR(A): LUIS EDUARDO DE ATHAYDE VIEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, PARA MANTER A SENTENÇA. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS, HAJA VISTA A ISENÇÃO DE QUE GOZA A PARTE RECORRENTE,
POR SER BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/96).
CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO
EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA, VALOR ESTE QUE TERÁ SUA
EXIGIBILIDADE SUSPENSA, HAJA VISTA TRATAR-SE DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5064679-80.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: JONAS DE FARIAS ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CIRANO VIEIRA DE CERQUEIRA FILHO (OAB RJ223915)
ADVOGADO(A): BRUNA FIGUEIRA CANTANHEDE AMELIO (OAB RJ215117)
ADVOGADO(A): NATHALYA VALERIO JARDIM (OAB RJ188023)
ADVOGADO(A): OLIVIA BARBOSA LARA (OAB RJ226562)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007307-10.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: ZEZITO JUSTINO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): GISELE RIBEIRO SAMPAIO DOS SANTOS (OAB RJ228990)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008947-11.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: JANETE MARIA RANGEL SOUZA CHAGAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON DA SILVA AZEVEDO (OAB RJ161199)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, PARA MANTER A SENTENÇA RECORRIDA.
SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, HAJA VISTA A ISENÇÃO DE QUE GOZA A
PARTE RECORRENTE, POR SER BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 4º, II, DA
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LEI 9.289/96). CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA, VALOR ESTE
QUE TERÁ SUA EXIGIBILIDADE SUSPENSA, HAJA VISTA TRATAR-SE DE BENEFICIÁRIO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INTIME-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: ANDERSON DA SILVA AZEVEDO POR JANETE MARIA RANGEL SOUZA
CHAGAS

RECURSO CÍVEL Nº 5011490-63.2022.4.02.5110/RJ (ADITAMENTO: 13)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MATHEUS SILVA OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE LINDOLFO NUNES DE ARAUJO (OAB RJ247042)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA UNIÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO PARA MANTER A SENTENÇA
RECORRIDA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS, HAJA VISTA A ISENÇÃO DE QUE GOZA O
RECORRENTE. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO (VALORES EM
ATRASO APURADOS NA SENTENÇA PROFERIDA NO JUÍZO DE ORIGEM). INTIMEM-SE AS
PARTES. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: JOSE LINDOLFO NUNES DE ARAUJO POR MATHEUS SILVA OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5000726-81.2023.4.02.5110/RJ (ADITAMENTO: 11)

RECORRENTE: RENATO DOS SANTOS CUNHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANA ROSA DO VALE (OAB RJ204448)

RECORRIDO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E A ELE DAR PROVIMENTO PARA ANULAR A SENTENÇA, A
FIM DE OPORTUNIZAR A ECT A APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO E PARA QUE OS AUTOS
RETORNEM AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA A ANULAÇÃO
DA SENTENÇA. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: LUCIANA ROSA DO VALE POR RENATO DOS SANTOS CUNHA
 

Encerrou-se a sessão às 15:59 horas, tendo sido julgado(s) 12 processo(s). Presentes, fisicamente, na Sala de
Sessões do 9º andar, os(as) Exmos(as). Juíza Federal CAROLINE MEDEIROS E SILVA, Juiz Federal
CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN, Juiz Federal ODILON ROMANO NETO. Os(as) advogados(as)
dos processos pautados nesta sessão foram intimados a se manifestarem caso tivessem interesse em outra
modalidade de sustentação oral. Foi apregoado o processo 5006579-98.2023.4.02.5101, mas o(a)
advogado(a) inscrito(a) para sustentar, DR(A). CAROLINA DOS SANTOS TORRES estava ausente na
sala de sessões no momento do pregão.
 

Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2023.
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